
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5214/0001 -26

Rua Jose de França Pereirâ. no l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (042) 3644-13S9

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 rr2I2O22

CúUSULA I - oBJEro
"AQUISIçÃO DE ITENS DE NUTRIçÂo E FRAIDAS PARA ATENDER PACIENTES EM coNDIçõEs DE
CARÊNCIA QUE FAZEM Uso Dos sERvIços DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA
MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE
REFERÊNCIA.

Conforme a seguir

Ite n Especificações Mínimas qtd Marca Valo
?

Unit.

Valor
Totel

1 PLEMENTO ALIMENTAR INFANÍlL Complemento alimentar
til. lngredientes: leite desnatado, sacarose, leite integral, sólidos
rope de milho, fosfato de magnésio, ascorbato de sódio, sulfato

[Íerroso, sulfato de zinco, niacinamida, inositol, iodeto de potássio,

acetato de dl-alfa tocoferol, sulfato de manganês, sulfato cúprico,
acetato de vitamina a, fitometadiona, pantotenato de cálcio,
cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina, cianocobalamrna
(vitâmina b12), riboflavina, ácido fólico e biotina. sâbor banana:
contém corantes artificiais tartrazina e amarelo crepúsculo e aroma
artificialde banana, sâbor baunilha: contém aroma artiÍicial de
baunilha, nâo contem sacaro5e, sabor chocolate: contém cacau,
estabilizante carragena e aroma artificial de baunilha, sabor
morango: contém estabilizante carragena, aroma natural reforçado
de morango, corantes artificiais eritrosina alumínio laca e eritrosina -
Produto de referência Nutren Kid5 lata com 350 gr (no mínimo), nos
sabores baunilhâ, chocolate e morango ou similar ou de melhor
qualidade.

lcou
l,nr"n
la" ,"

Mead
ohnson

19.80 2.3'76,O0

TOTAL 2.376,OO

ctÁUsUI-A II . FUNDAMENTAçÃo TEGAT

@

Município de Santa Maria do Oeste

contrâto dê compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oESTE - pR e
A empresa ANGELA RIBEIRO DE SoUzA BoNA FARMÁCIA, na forma abaixo. CoNTRATANTE:
MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Rua José de França pereira, ne 10, inscrito no cNpl sob ne gs.684.s44/ooo7-26,
neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da RG ns 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no CpF sob ne
701.594.329-87, e CoNTRATADA: ANGELA RtBEtRo DE souzA BoNA FARMÁC|A, pessoa jurídica de
dlreito privado, com sede à Rua Generoso (arpinski, ne 1i.91, Bairro Centro, CEp: g5.230-000, na
cidade de santa Mariâ do oeste, Estado pâraná, inscrito no cNpJ sob ne g4.932.979/0001-26, neste
ato representada pela sra. ANGELA RlBElRo DE souzA BoNA , residente e domiciliada à Rua
Germano Wendler, ne 1121, Apt 01, nâ Cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná,
portadora da RG ne 4.127.894-3 e do CPF ns 826.535J79-68.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: 1M2\3644-1359

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de L7 /O7 /ZOO2 e Lei ns
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Prêgão Eletrônico n,e02412122, aplicando-se aindâ, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA lt - vALoR
O valor aprovado para o objeto e de R$ 2.376,00 (Dois Mil ê Trezentos e Setenta ê Sêis Reais),
denominado valor contratuâ1.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuâdo atrâvés de depósito em conta corrente

da CONTRATAOA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vr - coNDtçôEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte êndereço, Rua Alexandre Kordiak, no 309, CEP; 85 230-000, Centro, Santa Maria do

?

2022 lezSO 1 3.002.1 0.301. 1 001.2080 o 13.3.90.30. oo. oo Do ExercÍcio

Oo Exercício2022 lezoo 1 3.002.1 0.301. 1 001.2080 303 lS.r. SO. eO. OO.OO

369 lS. S. eO. SO. OO.OO Do Exercício2022 p27o 13.002. 10.301 .'Í 001 .2080

M

DotaÇóes

t xercici lconta lFuncional programática lFonte lNatureza da lcrupo da Íonte
o da lo" I be ldespesa I

despesa Jdespesa I hucurso I I

cúUsUtA Iv - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, devêrão constâr informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.

ParágraÍo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o MunicÍpio de Santa

i/aria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo quarto
Caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresênte alguma irregularidade cadastral junto à

sêcretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

oeste/PR, de 2a à 6ê feira, no horário das Sh3omin às 11h30h e das 13h30min 

ü:7h00min.

,/



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.521410001 -26

Ruâ Jose de Françâ Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1159

Parágrafo Primeiro
Os produtos dêscritos no item anterior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Rêferência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
êventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrâtivo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos êm que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrêga, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalizâção do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as êspecificações constantes no Termo de Referência e na propostâ.

Parágrefo Sêxto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quãntidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos pre.luízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não Íorem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato. r{í-,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o peneNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de Frânça Pereirâ. no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042t 3644-1359

Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parátraío Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Qüarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA VII . oBRIGAçÔES DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de íabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

dl Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diÍerente do modelo de reÍerência.
- Possíveis divergências nã informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as câracterísticas do editãI, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às caractêrísticas do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a câusa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
ReÍerência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornêcimento dos produtos,
necessários à boâ ê perfeita entrega do objeto contratãdo.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
jl Mãnter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratâção com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durantê toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumentoBnvocatório.

\/).
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Françâ Percira, n. lO - CEp.: 85.210{00- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

o) os cãsos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar cr: I o lma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se a ..inpla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE pêrâ acompanhamento da
execução do crntrato, A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durânte o perÍocio da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte dos produtos,
serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à
descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocâsionados à Adrninistração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entregâ do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e r,tilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para â entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidâm ou venham a incidir
sobre o ob.ieto da presente licitação, por mãis especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, pâra com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao íiscal do Côntrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem cômpetirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situâção anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONI-RATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
ParágraÍo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento DeÍinitivo pela CONTRATANTE.

cúusulA vu - oBRTGAçõES DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamênto à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o obieto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

5
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ESTADo Do PARANÁ
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g) Realizar ri . :rr;a conferência das características dos itens fornecidos, poÍ meio da comissão de
Recebimento .le;ignada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovâda a !,,rrega total, fiel e côrreta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar rinuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente corn âs especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e Íeceb:mento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata cor,:çIo, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, cjevida me n te .iustif icados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CCNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, Íalhas ou irregularidades verificâdas
no objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responder;. por qulisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado :j terceiros em decorrência de ato dâ CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordina.ios.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRArADA o não recebimento do objeto, apontando as razÕes da

sua desconformidade com as especificaçóes contidâs neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentadâ.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Ediiai.

cúusutA rx - REspoNsABrLrDAoE souDÁRtA
Ficam designadcs como fiscais de contrato o servidor público José FeÍreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiroj, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administrâçâo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei NQ 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execuçào do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidcrs, determirrando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os âpontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúUSULA x - sANçôEs ADMINISTRATIVAS

Comete infraçào administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA oue
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perdas ou dancs causados ao lv'iuni.rlro de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto

7

a) Pela ineve:.r.ã,: total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações F ,rtr rentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a pr.i,., defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei N-o

8.666/93.
b) O liclra::: ' e ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injJsttncaoaÍnente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimentô do objeto
adquirido, comportar-se Ce modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATÂJl tue cometer quaiquer cias irrfrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuÍzo Ca responsabrlidade civit e cÍiminal, às seguintes sançõês:
a) Advertência pi.r faltas leves, assim enterdidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRA: ANTE;

b) Multa mora j,;a de C,5% (meio por cenio) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
c! Multa compensatórra de 10% (l r: fôr cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexetuçáo total do ôbjeto;
d) Em caso oe r.cxecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acimâ,
será aplicada de {orma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensào d,,.lcitar e impedimento oe contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública ooera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

í) lmpedimento de licitar e conrratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inioonerdade para iicrtar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos oeterminai'r:es oa punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria aur:oridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

Íessarcir a CON iRATANTE peios pretuÍzos causados.

ParáBrâfo Segunoo
Também fica suteita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofriCo condenação definrtiva poÍ praticar, por meio dolosos, Íraude fiscal no recolhimento

de quaisquer rr ibutosi
blTenha praticado atos ilícitos visênd(' a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneiciace para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
Parágrafo Terceiro
A aplicação Je qualquer das oenalidaCes previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurârá o co rrraditórro e a ampla oefesa à coNTRAiADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.66É. r,re 1993, e suhsiorarianrr:rrre a Lei i',1e 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplic.r;ic, das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o rarãter educativo da perra. a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos cs atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

PaÍágrafo Quinto
A aplicação da-. sançôes administrdtivas rrão exclui a responsa bilização do licitante por eventuais

4.
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CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose dc Françâ Per.iÍa. n' l0 - CEP.: 85.?30-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1]59

As sançô.
impostls p..

t6ADÜ
PREFEITO

MA
RG:9

CON-Rr]'ÍÂN=E

" ristrativas prevrsta5 resta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
e r Ne 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusutA xi . .TNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
os licitarrtc; j- 'm observar e o contratado dêve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratlção e dp e)e.Lção dl objeto contratual.
Parágrafo Únt.o
Para os pr(. r , desta ciausula, oeiinem-se as seguintes práticas:
a) "prática ce . r1 .a": oferecer, ciar, recebe ou sollcitar, direta ou indiretamente, qualquer
vântage r con . Jbjetivo de influenciar a :ção de servidor público no processo de licitação ou na
execuçâo cle c,,,,,rato;
b) "prátrca ÍÍa, ü.rlerrta' : a falsiÍrcação úu omissào dos fâtos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execuçáo de corrtrato;
c) "prática cotusiva": e;. uent;1 iza - c L :;tirl,elecer um acordo entre dois ou mais licitantês, com ou
sem o conhe' 'llo']to de representrntes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nívers. ( ,is e nào competitivos;
d) "prática co. r r'iiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedar'., visancio inÍluenciar sua participação em um processo licitâtório ou afetar a

execuçàO criJ i:ol1irAtO.

e) "prática obsiri.rirva": (i) destruir, Íaisiricar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações íalsas aos representantes cio organismo financeiro multilateral, com o obietivo de
impedir materrarmente a apuraç;o r:e aiegações de prática prevista acima; (ii) ãtos cuja intenção seja
impediÍ mat r,,.'nente o exercÍcio do oirerto de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - i,rsPostçôEs FiNAis
Fica eleiro c' F:r'i. da Comarca de Piienga PR

, com renúncia de qualquer outro, para ciirinrir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrâto.
E, por estarerr irlstos e ;ontra1ad4s, irnp;,1 o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, .iuni.aÍ'r.nte com as iestemur,has abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 20 de maio de 2022

tclPi

G., g!- € êo,-- .'
ANGETA ÀIBEIRO DE S BONA FARMÁCIA

CONTRATADA

CIO VICENTE

:3.976.724-7

tt

TESÍE UN Â1

:-t!'lA

TESTEMUNHA 2

OHER
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CNPJ: 95.684.54i|/0001 -26

FR^r{Ç^ PÉREIRÂ, FonE,FÀx: 10.213...'1213

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 IL2I2O22

CoNTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Perelra ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob
ne 95.684.544/0001-26, nêste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DETGADO.

CONTRATADA: ANGETA RIBEIRO DE SOUZA EONA FARMÁCIA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Generoso Karpinski, ne 1191, Centro, CEP:85.230-000, na cidade de Santa

Maria do Oeste PR, inscrito no CNPJ sob nq 84.932.979/0001-26.

OBJETO: ,'AQUISIçÃO DE ITENS DE NUTRIçÃO E FRALDAS PARA ATENDER PACIENTES EM

CONDIçÕEs DE CARÊNCIA QUE FAZEM USO DOS SERVIçOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

Iter EspeciÍicações Mínimas Qtd Marca Valo
I
Unit

Valor
Total

1 OMPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL Complemento alimentar
infantil. lngredientes: leite desnatado, sacârose, leite integral,

sólidos de xarope de milho, fosfato de magnésio, ascorbato de

sódio, sulfato feÍroso, sulfato de zinco, niacinamida, inositol,
iodeto de potássio, acetato de dl-alfa tocoferol, sulfato de
manganês, sulfato cúprico, acetato de vitamina â,

tometadiona, pantotenato de cálcio, cloridrâto de piridoxina,

oridrato de tiamina, cianocobalamina (vitamina b12),

riboflavina, ácido fólico e biotina, sabor banana: contém
rantes artiÍiciais tartrazina e amarelo crepúsculo e aroma

rtiÍlcial de banana, sabor baunilha: contém aroma artificial de

bâunilha, não contém sacarose, sabor chocolate: contém cacau,

estabilizante caÍragena e aroma artificial de baunilha, sabor

morango: contém estabilizante carragena, aroma natural
reforçado de morango, corantes artificiais eritrosina alumÍnio
aca e eritrosina - Produto de referência Nutren Kids lata com

gr (no mínimo), nos sabores baunilha, chocolate e morango

u similar ou de melhor qualidade

120,00 Mead
johnson

19.80 ,.3?6,OOl

ÍOTAL 2.376,00

MUNtctplo oE saNTA MARta oo oEsrE - ESTAoo Do paRANÁ

O total do item é de RS 2.376,@ (Dois mil e trezentos e setenta e seis reais).

Data de assinatura: 20 de maio de 2022.

Vigência: 19105/2023
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LICTTAÇÃO
EXTRÂTO DO CONTRÁTO t I ?/2022

CONTRÂTANTE: MUNICiPIO DE SANTÁ MARIA DO
OESTE. Esrado do Paraná, pessoa jurídicâ de direito público inremo,
com sede à Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ/MF
sob n' 95.68,1.5.í4'000l-26. neste ato devidamente Íeprescntado pelo
Pretêito Municipal, Sr. OSCAR DELGÁDO.

CONTRÁTADA: ANGELA RIBEIRo DE souzA BoNA
FARMÁCIA, pessoa juridica de direito pívado. com sede na
Generoso Karpinski. n' I 191. Centro, CEp: 85.230-000, na cidade de
Santa Maria do Oeste PR, inscrito no CNPJ sob n" 84.932.979/0001 -

OBJETO: .AQUISIÇÂO DE ITENS DE NUTRIÇÂO E
FRALDAS PARA ATENDER P/TCIENTES EM coNDIÇÕEs
DE CARÊNCIA QUE FAZEM Uso Dos sERvIÇod DA
SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE S,q^*TA NIARTA
DO OESTE - PR".

Prefeitura Municipal de Sanla Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PRXFEITUR{ MUNICIPAI DE SANTA MARIÀ DO OESTE

O lotÁl do item é de RS 2.376,00 (Dois mil e trezentos e setenra e seis
reais).

Data de assinarura: 20 de maio de 2022
Mgência: l9105/2023

Publicado por:
Milicio Viocntc Stroher

Código Identifi câdor: I 85A042E
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